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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 957/2022, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2022 
ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 

PORTARIA Nº 047/GAPRE, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WENDEL MARTINS 

DANTAS, ocupante da função de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 

Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 03/02/2022 a 04/03/2022. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

   

Cuité, Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 048/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal MÉRCIA DE LIMA 

TAVARES, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 

Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Gestão e Finanças, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, com o 
primeiro período a ser gozado entre 03/01/2022 e 17/01/2022 e o segundo período 

convertido em espécie. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de janeiro de 2022. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 049/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ FABIANO DA 

ROCHA SILVA, ocupante do Cargo de Diretor Executivo de Transportes, lotado 
na Secretaria Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, com o primeiro período sendo convertido em 

espécie e o segundo a ser definido posteriormente em acordo com a Secretaria 
Municipal de Transportes. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 050/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ADROILZO CARLOS 

DA FONSECA JUNIOR, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, com o primeiro período sendo 

convertido em espécie e o segundo período a ser definido posteriormente, em 

acordo com a Administração. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 051/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO NETO DE 

SOUZA, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 03/01/2022 a 
01/02/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 03 de janeiro de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 052/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal VALDEMIR SILVA 

AMORIM, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 01/01/2022 a 30/01/2022. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de janeiro de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 053/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Protocolo nº 148/2022 de 14 de janeiro de 2022,  

 
Considerando atestado médico emitido pela Médica Priscila Borba, 

CRM/PB: 7824, em 11 de janeiro de 2022, 

 
Considerando Certidão de Nascimento da menor Ester Viana de 

Medeiros, nascida em 11 de janeiro de 2022,  

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA CRISTINA DA 

COSTA VIANA, ocupante da função de Chefe de Gabinete, lotada no Gabinete 
do Prefeito, LICENÇA PARA REPOUSO À GESTANTE, por um período de 120 

(cento e vinte) dias, com início em 11 de janeiro de 2022 e término em 10 de maio 

de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 11 de janeiro de 2022. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 26 de janeiro de 2022. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 054/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato 

Nº 00010/2022- celebrado com a empresa COMFORT LAVANDERIAS E 

SERVICOS EIRELI 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 055/GAPRE, DE 26 DE JANEIRIO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 
Gestora do Contrato Nº 00006/2022 celebrado com a empresa ANDERTON 

CAVALCANTE SOUTO 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Janeiro de 2022 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 056/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato: Nº 00011/2022 - celebrado com a empresa MACONFAL MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 057/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 

  
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAGNA JUCIENE DE MELO 

SILVA, Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2021001, como Gestora do 

Contrato Nº 000012/2022 - celebrado com a empresa COROA COMERCIO E 

FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA. 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 058/GAPRE, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora dos Contratos n.º: 00014/2022 celebrado com a empresa MACONFAL 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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